
 
	
Publicado no D.O.E. de: 
 
	          13/08/2025            


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS – RIBEIRÃO PIRES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 141/03/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº 136.00098089/2025–85
 
PORTARIA DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 11/08/2025
 
O Superintendente da Escola Técnica Estadual de Mauá, designado nos termos do Despacho 158/2025 - URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 (e suas alterações), e nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 30/06/2025, expede a seguinte Portaria:
 





BANCA EXAMINADORA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
Titulares
RENATA PACHECO DE FREITAS LOBO, RG.: 27818450–9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
ANTONIO ROGERIO MESQUITA, RG.: 21590220–8, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista)
FABIO MARQUES DE ARAUJO, RG.: 30965923–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Suplentes
VALERIA PROFITTE, RG.: 18864810–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
ROGÉRIO CARNEIRO LEAL, RG.: 42845305–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
 
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
ELOINE ROLIM DE OLIVEIRA, RG.: 377964038–44, CHEFE DE SERVIÇO.
ROSANA APARECIDA MORETO CARNEIRO, RG.: 43327322–7, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.
EVANDRO GONÇALVES MUNIZ, RG.: 47339955–6, AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.
 
Artigo 3º – A participação dos membros da Banca Examinadora e da Comissão de Verificação não demandará ônus para o Ceeteps.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
